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Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica 

Municipal, 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

PORTARIA Nº 446, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, com efeito a contar em 08 de setembro de 

2020, VLADIMIR SANT'ANA DE FARIAS do cargo em comissão de 

Subsecretário Municipal de Orçamento e Tesouro, para o qual foi nomeado 

pela Portaria nº 2.230, de 13 de novembro de 2019.�

Armação dos Búzios, 15 de setembro de 2020.

Marcia da Costa Abranches Guedes

Fabio Henrique Passos Waknin 

RESOLVE:

PORTARIA Nº 447, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020.

EXONERAR, com efeito a contar nesta data, GRAZIELLE 

ALVES RAMALHO do cargo em comissão de Secretário Municipal 

Adjunto de Saúde, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 429, de 13 de 

agosto de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica 

Municipal, 

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

Armação dos Búzios, 15 de setembro de 2020.
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ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA

Armação dos Búzios, 15 de setembro de 2020.

Prefeito

   PORTARIA Nº 448 DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

RESOLVE:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica 

Municipal,

NOMEAR, com efeito a contar nesta data, GRAZIELLE ALVES 

RAMALHO para exercer o cargo em comissão de Subsecretário Municipal 

de Orçamento e Tesouro, constante da Estrutura Administrativa da 

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 

de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista 

na legislação em vigor.

   DECRETO Nº. 1.492, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao 
Orçamento Programa 2020, no valor de R$ 696.776,68 (seiscentos e 
noventa e seis mil setecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) 
na forma do Anexo II, deste Decreto.

 

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito 
Adicional Suplementar na importância R$ 
696.776,68 (seiscentos e noventa e seis mil 
setecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos)

       
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

de suas atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com 
inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e com o 
artigo 8º, da Lei Municipal nº 1532, de 17 de janeiro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

Art. 2º- Os recursos para atendimento ao artigo anterior, serão 
provenientes dos valores disponíveis de saldos remanescentes de contas 
fundo a fundo de emendas parlamentares conforme Anexo I, em 
conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeito

 Armação dos Búzios, 16 de setembro de 2020.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
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Extrato da Nota de Empenho nº 745

Objeto: Ajuda de custo aos Universitários 
cadastrados e  recadastrados no Município  no 
exercício de 2020. 

Processo Administrativo nº 7909/2020.

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia.
Valor da Nota: 653.600,00 (seiscentos e 
cinquenta e três mil e seiscentos reis). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 746
Processo Administrativo nº 7909/2020.
Objeto: Ajuda de custo aos Universitários 
cadastrados e  recadastrados no Município  no 
exercício de 2020. 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia.
Valor da Nota: 421.000,00 (quatrocentos e 
vinte e um mil reais). 

TERMO ADITIVO N°. 01 - Prazo
Processo Administrativo nº: 4106/2019.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO SOB O N°. 
082/2019

CONTRATADO: SERVIÇO DE IMAGEM EIRELI ME.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidades

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

OBJETO: Execução de serviços de saúde na 
especialidade de apoio diagnostico e 
terapêutico em radiologia.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 inciso da Lei 
8666/93.
Clausula Primeira: Fica obrigada a contratada a 
dar continuidade dos serviços em conformidade e 
condições propostas homologadas, sem qualquer 
interrupção, que passam a fazer parte do corpo 
do processo sob nº 4106/2019, ficando prorrogado 
por mais 12 (doze) meses na data de 10 de 
setembro de 2020, para atender as necessidades 
decorrentes dos serviços, mantidas as mesmas 
condições do contrato original, podendo ser 
resolvido em prazo inferior, nas hipóteses 
legais. 
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LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Saúde

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade 

Processo Administrativo nº: 3.688/2019.

Clausula Primeira: Fica Obrigada a CONTRATAD a dar 

continuidade aos serviços  contratados através do contrato 

nº 077/2019, sem qualquer interrupção, que fica prorrogado 

por mais 12 (doze)meses, iniciando-se em 10 de setembro de 

2020, mantidas as mesmas condições do contrato original, 

podendo ser resolvido em prazo inferior, nas hipóteses 

legais. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22 da Lei 8666/93.

LOCADOR: CLINAD – CLINICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA
OBJETO: Contratação de serviço de saúde na especialidade de 
apoio diagnostico e terapêutico por imagem, a serem 
prestados aos usuários do sistema único de saúde Municipal 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22 da Lei 8666/93.

Clausula Primeira: Fica Obrigada a CONTRATAD a dar 

continuidade aos serviços  contratados através do contrato 

nº 092/2019, sem qualquer interrupção, que fica prorrogado 

por mais 12 (doze)meses, iniciando-se em 09 de setembro de 

2020, mantidas as mesmas condições do contrato original, 

podendo ser resolvido em prazo inferior, nas hipóteses 

legais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Saúde

LOCADOR: CLINAD – CLINICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade 

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO SOB O N°. 077/2019

TERMO ADITIVO N°. 01 - Prazo

TERMO ADITIVO N°. 01 - Prazo

LOCATÁRIO: Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO SOB O N°. 078/2019

Processo Administrativo nº: 4.155/2019.

LOCADOR: Virgolino Jose da Silva Neto - EPP

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade 

Clausula Primeira: Fica Obrigada a CONTRATAD a dar 

continuidade aos serviços  contratados através do contrato 

nº 078/2019, sem qualquer interrupção, que fica prorrogado 

por mais 12 (doze)meses, iniciando-se em 10 de setembro de 

2020, mantidas as mesmas condições do contrato original, 

podendo ser resolvido em prazo inferior, nas hipóteses 

legais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

OBJETO: Contratação de serviço de saúde na especialidade de 
apoio diagnostico e terapêutico por imagem, a serem 
prestados aos usuários do sistema único de saúde Municipal 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22 da Lei 8666/93.

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO SOB O N°. 092/2019

Processo Administrativo nº: 3.690/2019.
TERMO ADITIVO N°. 01 - Prazo

OBJETO: Contratação de serviço de saúde na especialidade de 
serviços de saúde clinico e cirúrgico e de apoio 
diagnostico e terapêutico em gastroenterologia, a serem 
prestados aos usuários do sistema único de saúde Municipal 

CONTRATADA: EXEPLAN SERVIÇOS E OBRAS - EIRELI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção do 
almoxarifado da secretaria municipal de saúde (lote 01) e para a construção da 
lavanderia do hospital municipal (lote 02).

TERMO ADITIVO N°. 04

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO SOB O N°. 019/2019

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, Lei 8.666/93;

VALOR: Fica aditado o valor do lote 02 d contrato 019/2019, para acrescer a 
quan�a de R$ 8.014,40 (quarenta e oito mil, quatorze reais e quarenta centavos) 
correspondentes ao acréscimo de 7,64% do valor original do contrato, conforme 
jus�fica�va e planilha orçamentária constantes dos autos. 

Processo Administra�vo nº: 9.074/2017

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO SOB O N°. 094/2019

TERMO ADITIVO N°. 01 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde

Processo Administra�vo nº: 3.728/2019

CONTRATADA: ILAGOS DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - LTDA

OBJETO: contratação de serviço de saúde na especialidade de apoio diagnós�co e 
terapêu�co por imagem, a serem prestados aos usuários do sistema único de 
saúde municipal.

PRAZO: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, Lei 8.666/93;

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
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